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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROCESSO DE DISPENSA DE

LICITAÇÃO N" 73/2020-PMB
FOLHA n''

PROCESSO ADMINISTRATIVO n° 131/2020-PMB: DISPENSA DE

LICITAÇÃO N° 73/2020-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS
ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO
PARANÁ

INTERESSADOS: SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comissão Permanente de
Licitação.

Em 18 de agosto de 2020.

/ MarcoSj ò^^oVaes
Premente da Çôtoís&o de Licitação

R Fkí Ra&cl Proncr \457 Cx. Posial 2Sl CEP 86360000 Tei.: 43 3542-4525 - E-mail; Ucitacao@bandcirantes.pr.gov.br CNPJ
76235 753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 12 de Agosto de 2020

Direciono ao setor competente, documentação necessária para
formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA
EM ANEXO.

^ ̂  Atenciosamente,

SECRETARIO

i^DO
INICÍPAL DE ADMÍfítSTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRARÃO^

Bandeirantes, 12 de Agosto de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização

para instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ, CONFORME TERMO DE
REFERÊNCIA EM ANEXO.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero

meus protestos de estima consideração.

Atenciosamente,

Amküo
SECREXARIO C PAL DE ISTRAÇAO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^ftHOEIRANr£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Exmo. Sr.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Bandeirantes, 12 de Agosto de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo

preencher os trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO

DO PARANÁ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários

correspondentes:

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

3. Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação

convencional;

4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do
processo.

LINO

PREFEITO

NS

NICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 TeL43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

JUSTIFICATIVA

8.666/93.

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO DO

PARANÁ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

M - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: A contratação do
serviço objetiva garantir a população do Município o acompanhamento dos atos oficiais

publicados no Diário Oficial do Estado do Paraná.

Bandeirantes, 12 de Agosto de 2020.

Ratifico a justificativa.

INISTRAÇAO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^WOEIRAlfTEs PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

0^^ns.r*

SOLICITAÇÃO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para a contratação de pessoa
jurídica para publicação dos atos oficiais do município de Bandeirantes-PR no Diário Oficial

do Estado do Paraná, conforme termo de referência em anexo.

Bandeirantes, 12 de Agosto de 2020.

íèâzSfí^ARDO
NISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Teí.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



^m^HTís PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO PARANÁ, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO.

ITEM QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR UNT VLR TOTAL
1^^

1 1.000,00 cm/col
PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO
ESTADO DO PARANÁ

R$ 30,00 R$ 30.000,00

Total R$ 30.000,00

Bandeirantes, 12 de Agosto de 2020.

ANARDO

INÍSTRAÇAO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



18/08/2020 Custo de publicação - DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Comunicação Social

DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

Custo de publicação

Valores praticados a partir de 01 de Janeiro de 2018, conforme autorização Governamental.

CUSTO DE PUBLICAÇÃO

Diário Oficial Executivo {Poder Executivo Estadual) R$ 26,00 (centímetro)

Diário Oficiai Comércio. Indústria e Serviços R$ 30.00 (centímetro)

PÁGINA INTEIRA

R$1.620,00 (17x27 cm)-A4

Diário Oficiai Comércio, Indústria e Serviços R$ 2.790,00 (25 x 31 cm) - Tabloide

RS 5.709.00 (30 x 52 cm) - Página dupla

SÚMULAS DE LICENÇA AMBIENTAL

Diário Oficial Comércio, Indústria e Serviços R$ 45,00 (cada)

As matérias devem estar formatadas dentro das NORMAS DE PUBLICAÇÃO.

© Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná - DIOE
Rua dos Funcionários. 1645 - Juvevê - 80035-050 - Curitiba - P.E
Telefones e Ramais

Localização
Horário de Funcionamento

Segunda a Sexta 13h às 17h

elepar

www.imprensaoficial.pr.gov.br/modules/conteudo/conleudo,php?conteudo=7 1/1



tHKBÍiUXra Município de Bandeirantes
Solicitação 295/2020

Termo de Referência fFH.t'
\

Páginal

Tipo

Contratação de Serviço

Solicitação

Núerero

295
Sollcltante

Cõdgo Nare

5000-8 AMTONIO CARLOS ZANARDO

Local

Càdgo

20001

Morre

Divisão de Recursos Humanos

Emtidoem

18/08/2020

QuarPdaügdeilens

Processo Gerado

Nú/tbto

404/2020

órgão
Morre

Pagamento
Fcfrm

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO MEDIANTE F=RESTAÇÃO D

Entrega
Loca/

NA SECRETARIA SOLlCrTADA

fl-aro

□as

Descrição:
contratação de pessoa jurídica para publicação dos atos oficiais do município no diário oficial do
ESTADO do PARANÁ

istificativa:

a contratação do SERVIÇO OBJETIVA GARANTIR A POPULAÇÃO DO MUNICÍPIO O ACOMPANHAMENTO DOS ATOS
OFICIAIS PUBLICADOS NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ

[OM Lofe bOtr^
ValorUnitário

30.00

Quantidade

1.000.00

Unidade

30.000.00
Código Nome
010410 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ

02SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122.0404-2013 MANUTCNÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.3.90.39.00.00 OUTOOS SERVIÇOS DE TERCEIROS • PESSOA JURÍDICA

00300 00000 Recureos Ordinários (Livres)
Do Exercício 1.000.00 30.000.00

30.000,00TOTAL

SO^OOTOQ:

Subtotal por fonte de recurso e conta de despesa
02.001.04.122.0401.2013

Cod 00300 Fonte OOOCO G.Fonte E
Cod 00330 Fonte 00511 G.Fonte E

30.000,00
30.000,00

0,00

IO>CARL0S ZANARDO
Icitante

Errilidopcr: Maria GáylellyParpinelll Dias. na «rsâo. 5525 P iaA£/2Q2015:09:34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^
ffU.r'- .I2.f

rr.

PROTOCOLO: 131/2020-PMB Bandeirantes, 18 de agosto de 2020.

Ref.: Dispensa de Licitação - 73/2020- PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através da presente, solicitar a esta consultoria que emita
posicionamento quanto à possibilidade de CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO PARANÁ, através do tipo de procedimento em referência, com prazo de execução de 12
(doze) meses, conforme facultado pelo inciso VIII do art. 24 da Lei 8.666/93.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta
estima e distinta consideração.

Atenciosamente,

PRESIDENT

raes

DE LICITAÇÕES

Á Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES-PR

Caixa Postal 281

RFrci Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licilacao@bandcirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



prefeitura municipal de bandeirantes
ESTADO DO PARANÁ

UNO MARTINS, Pi-el'eito Municipal de
Bandeirante^-, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais.

RESOLVE

oan rnmnnr f , ■ a partir desta data,'  de Licitação para o e.xercício de 2020

í?G n";;";';
TR^m dT Ç / S '"7"' 7 590.505.609-97; lOVCE
lO^iTlSIsi pf ' Identidade RG n'-^
rSoto /fKMn I)l,5.5:í5.889-70,- e JOÃO
4/s;çp/PD . POftadm da t.ar.eira dc Identidade RG n'^' 4.811 495-4/SSP/PR, in.scrilü nu CPF sob 651.946.249-72, sob a presidência do
primeiro, e cumu suplentes FERNANDA 00 CARMO DA SILVEIRA fí/UANA
CARVALHO PEREIRA e CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA

Art. 2~ - Revogani-se as disposições em contráiio.

Pct A r> ' Hdifício da Preíeitura Municipal de BandeirantesEstado do Parana, em 06 de janeiro fie 2020.

ws

PreitMlo Municipal'

Klfel I TV' Killuirl I':. Sv'? I !■
ia\ , 7„ 155 75_5 UIJOI-IS



PUBLICAÇÃO

O presente ato foi publicado na edição
n° 1063 do dia 08/01/2020

do Jornal FOLHA DO NORTE.

Ass. João Roberto Cosmo

E^crituráriü
F^oitária n"^ 5.249/95
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO: 131/2020-PMB

Ref.: Dispensa de Licitação -73/2020- PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

DEPARTAMENTO DE COMPRAS:

Conforme solicitação da Secretaria de Administração para CONTRATAÇÃO DE PESSOA

JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO NO DIÁRIO

OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ vimos informar que os valores informados são compatíveis

com os praticados no mercado.

N° QTD UND DESCRIÇÃO VLR

UNIT

VLR

TOTAL

01 1.000 Cm/col

PUBLICAÇÃO DOS ATOS
OFICIAIS DO MUNICÍPIO NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO PARANÁ

30,00 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Despacho: Colha-se manifestação da Comissão Permanente de Licitação.

Bandeirantes, 18 de agosto de 2020.

Regina Céíto Amaral Fabris
DiretorUe Çompras

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 1 el.: 43 3542-4525 - E-mail: Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO: 131/2020-PMB

Ref.: Dispensa de Licitação -73/2020- PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR

COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certiticar-se da regular
dotação orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar
- se o Departamento de Contabilidade e, em seguida a Assessoria Jurídica. Informamos que, o valor
global pai-a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS
DO MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ importa em R$ 30.000,00 (trinta
mil reais).

Colha-se manifestação

Bandeirantes, 18 de agosto de 2020

Presid Licitação

rto tz osmo

Cibele Gu
jJjJ^.
*ontolan da Silva

Membro

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.-Át3 3542-4525 -E-mail: ticitacao@bandeirantes.pr-gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO; 131/2020-PMB

PARECER CONTÁBIL
DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ

Em atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a
disponibilidade orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado
do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com
suas receitas, dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma
arrecadação que disponibilizará recursos para a licitação.
2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
verificação.

SECRETARIA
DESPESA/

FONTE

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

DESCRIÇÃO

ADMINISTRAÇÃO 300/000
02.001.04.122.0404.2-013

3.3.90.39.00.00

Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

ADMINISTRAÇÃO 330/511
02.001.04.122.0404.2-013

3.3.90.39.00.00

Outros Serviços de Terceiros

Pessoa Jurídica

j - /vssiiii, :>u^ciimua t* ^ ^ . x

seguindo essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de
Responsabilidade Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.
4 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela
cautela de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo
Executivo, será de sua inteira responsabilidade.
Por fira o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar
os recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 18 de agosto de 2020.

JaciaM]darolma Milani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

PROTOCOLO: 131/2020-PMB
R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 - E-mail: llcitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECER FINANCEIRO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ

VALOR ESTIMADO: R$ 30.000,00 (trinta mil reais)

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:
(V)'há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado para o exercício de 2019, no rigor
e nos parâmetros da Lei n° 8.666/93, no montante de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), conforme dotações
especificadas no parecer contábil de 26 de agosto de 2019.
( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas utiliza-se a seguinte forma de pagamento fonte de recursos:
( ) à vista.
(\) à prazo.

Origem de Recursos:
(^) Próprios.
( ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 18 de agosto de 2020

EUSTAQUIO MAGALEA
^  Secretário da F

S TRINDADE

afeenda

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gGv.br CNP3
76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ti"-'
\.^CPL_

PARECER JURÍDICO N° 188/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo nt 131/2020. Dispensa de licitação n". 73/2020.
INTERESSADO: Comissão de Licitação.
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFiaAJS
DO MUNICÍPIO NO DIÃRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÃ.

I - RELATÓRIO.
^  Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
administrativo de dispensa de licitação registrado sob o n". 73/2020, cujo objeto é a contratação
do Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE.

Consta no presente certame: encaminhamento ddo Secretário de
Administração; despacho do Prefeito Municipal autorizando o pleito; Quantitativo; justificativa;
Custo; Termo de Referência; encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e
parecer.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração da dispensa do processo licitatório.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
na Lei n". 8.666/93.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

Rua Frei Raíbel TYoner 1457 -«:cnlri>- CEP 86.3604XK) - Tc).: (4.^) 542-4525 - E-mail licilacao(flibandeirantcs.j,W-gov.br - CNPJAll- 76.235.75.^AKK>l-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

II - OBJETO DE ANALISE.

Cumpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo de dispensa de licitação.
Destaca-se que a análise será restrita aos pontos jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos
técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegvue igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos

<^^specificados na legislação.

A licitação configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal e na legislação
infraconstitucional.

Assim, fica a critério da Administração a modalidade mais adequada,
cabendo a este parecerista tão somente indicar os dispositivos legais e cabíveis.

No que se refere a possibilidade de dispensa de licitação, a legislação
infraconstitucional especifica os critérios atribuídos pelos incisos do artigo 24 da Lei 8.666/93,
valendo aplicar especificamente ao caso em tela o inciso VIU, da referida Lei.

^  Art 24. É dispensável a licitação:
^  U;

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens produzidos
ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração Pública e que
tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta Lei, desde que
o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado;

Não obstante ao cumprimento da exigência temporal, resta, ainda,
dever da administração Municipal fiscalizar se os valores individualizados estão dentro dos
preços praticados no mercado, evitando-se lun superfaturamento e resguardando os recursos
públicos de qualquer prejuízo.

Imperioso, porém, ressaltar que cabe à Administração verificar se já
houve casos de dispensa de licitação para o objeto em epígrafe evitando-se, desta forma, a
possibilidade de enquadramento na mácula do fracionamento de despesas, expressamente
vedado pelo ordenamento jurídico.

Rua Frei Ratàel IVwicr 1457 - ccnlro- CFF 86.360-000 - Tel.; (43) 542^525 - U.-mail licitacaivá-.bandciranles.pr.gov.br - CNPJ/MI- 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANA

Diante do exposto, opino que, uma vez cumpridos todos os
requisitos legais, é possível a realização de dispensa de licitação nos termos do art. 24, VIII
da Lei n'' 8.666/93, se assim entender a Comissão de Licitações.

É o parecer, salvo melhor jj^o. Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo jurídra expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando aindaí^fualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3*^* da Lei n". 8.906/9^^^ntendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 19;^^agosto de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua l-rci RaCicl Prwner 1457-centro- CEP 86.360-00(1 - Tel: (4.3) 542^525 - E-mail licilacatx«'bandcirdntes.pr.gov,br- CNPJ/MF 76,235,753/(KH)l-48



»MioEiRa«/rts

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

/nsr*. 13-

PROTOCOLO: 131/2020-PMB

.. .1

Ref.: Dispensa de Licitação -73/2020- PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS

OFICIAIS DO MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ.

DECISÃO:

A Comissão de Licitação, reunida, analisando o presente procedimento quanto às

suas características e sustentada, ainda, no parecer jurídico, RECONHECE E DECIDE pela dispensa

de licitação quanto ao objeto do presente procedimento para CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL

DO ESTADO DO PARANÁ, o que faz com o fulcro no inciso VIII, artigo 24 da Lei 8.666/93,

autorizando-se a contratação mediante a caracterização comprovada através de vários documentos

integrantes do presente processo. Daí porque para regularização fica, pois formalmente reconhecida a

Dispensa de Licitação na forma da Lei 8.666/93.

r\

OSMO

Bandeirahtes-PR, 18 de agosto de 2020.

COMISSÃO DE LICITAÇÂ

Presidente:

Membros;

FONTOLAN DA SILVA

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



^rHDEIRA«7£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ns.p'. vO

Ref.: Dispensa de Licitação -73/2020- PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 73/2020-PMB,

para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO

MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ já se encontra com todos os

procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de

compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao

Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê

continuidade no processo de contratação.

Bandeirantes-PR, 18 de agosto de 2020

larcos (a|yi 1
Presidmte da Cor i^sáo Licitação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

Prefeito

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48



^ftHDEiRAiVr£$

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PROTOCOLO: 13I/2020-PMB

Ref.: Dispensa de Licitação -73/2020- PMB Prefeitura Municipal de Bandeirantes

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão de Licitação, nomeada através da Portaria n° 1.483/2020, de

06 de janeiro de 2020 e 18 de agosto de 2020 que declarou Dispensável a Licitação, com fundamento

no Art. 24, Inciso VIII, a favor do fornecedor: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO

ESTADO-DIOE

QTDD UND DESCRIÇÃO VLR

UNIT

VLR

TOTAL

01 1000 Cm/Col

PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO
DO PARANÁ

30,00 30.000,00

TOTAL 30.000,00

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ no valor total de R$ 30.000,00 (trinta
mil reais), face ao disposto no Art. 26 da Lei n° 8.666/93, vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

Bandeirantes-PR, 18 de agosto de 2020.

írtins

lunicipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br CNPJ
76.235.753/0001-48
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Município de Bandeirantes - 2020
Classificação por Item

Processo dispensa 73/2020

{*■

Fornecedor
cnpj«:pf Statue

LoíoOOl . LoteOOl . ■ j ■ JI-: -
ItemOOl: 1M10 PUBLICAÇAONODlARtOOFlCIAL DOESTADODOPARANA

192-9 DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO 76.437,383«»1-21 Habilitado
•v ■ -j.;.

Marca

Página:!

Preço Untt^o

30,(X)

Qlde ílens desertos: 000
Qtòe. riens frLstrados; 000

Emitida por: Ma-la GafariellyParpinelll Dias, na\ef são- 5525 P
2008/202014:06:20
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Município de Bandeirantes - 2020

Relação de Participantes

Processo dispensa 73/2020

Páginal

Código CNPJ/CPF Fornecedor

|Fome^ore3 nAo enquadrados na lei complementar n'"i22l2S)06
192-9 76,437,383m)1-21

Otde de fornecedores: 001

DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL 00 ESTADO DO PARANÁ

Status

H^litado

Qlde lotai da fomececkires; 001

Emitido per: Maria G^iellyParpirelli Dias, ra\ersãi: 5525 P
20108/202014:06:40



iMBHMjrríj

Município de Bandeirantes - 2020

Situação por lote/itens

Processo dispensa 73/2020
ffít.r' Ç>(J1
-JL.

Págínal

Produto Status

CNPJ/CPFFomocodor

iLoteOOl-LotoPOI

ItemOOl; 10410 PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANA

1K-9 DEPARTAMENT0DEIMPRENSA0FIC1ALD0ESTAD0D 0 76437.3e3«»1-21

Status

HabIlitadD

Marca Preço Unitário

ADQUIRIDO

30,00

Otde itens vencedores C01

Otde ílervsfrvstraâas IXD

Qlde. itens desertas GQO

Qtde. iters nào apirados 000

Otde. Itens empatados 000

Qtde. Itens empâadce ME 000

Emiidopor; Maria GatrieilyPar^nellt Dias. na versão 5525P 2CX»2a2O14:0e:4S



Município de Bandeirantes - 2020
Vencedores por lote/item q
Processo dispensa 73/2020 V

Pâginal

Produto Marca Preço

IlUote 001. Lota 001

Fomecadon 132-9 OEPARTAMENTOOEIMPRENSAOFICIAL DOESTADODO CNPJ: 76.437.3ar0001-21 Itens vencidos: 1

Item 001 10410 - PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ 30,00

Errilidopcr; MariaGatrIellyPafpnelll Di», rawrsãa 5S5P 200ar<iüiiü 14:0&.51



ouêrno do Costado do ̂ J^araná

DECRETO-LEI N» S ''

Cria a Imprensa Oficial do Estado e da
outras providencias.

o INTERVENTOR FEDERAL NO ESTADO DO PARANÍ, usando da atribuição

que lhe confere o artigo 6®, n® IV, do decreto-lei federal n®

1.202, de 8 de abril de 1939,

DECRETA;

Art. 1®- Fica criada a IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO,com

oficinas próprias, diretamente subordinada à SECRETARIA DO INTB

RIGR, JUSTIÇA E SEGURANÇA PUBLICA.

Art. 2®- Para dirigir os serviços da IMPRENSA OFICIAL

DO ESTADO, fica criada na Tabela IV, da Parte Permanente, do Qua

dro Geral do Funcionalismo Publico Civil do Estado, uma função

gratificada de Diretor, com Cr$ 6.000,00 (seis milcruzeiros) a

nual ♦

Art. 3®- A função referida no artigo antecedente será

exercida por funcionário designado pelo Governo, dentre os compo

nentes do Quadro Geral do Fimcionalismo.

Art. Zi®- É criado na Tabela I, da Parte Permanente, do

mesmo Quadro, um cargo, de provimento em comissão, de Mestre de

Oficina da Imprensa Oficial, padrão "Q".

A.rt. 5®- O pessoal indispensável ao serviço da Imprensa

AIS^OTADO
e^vr-i - ' I i '■ f'-A



V ^ .

ouemo do Estado do J^arana

Oficial sera admitido como extranumerário mensalista,- de acordo

com o prescrito no decreto-lei n® ZIÇl^ de lU de agosto de

mediante solicitação do Diretor ao Secretario do Interior, Jus

tiça e Segurança Publica.
A  —

Art. 6®- As despesas decorrentes da execução do pre

sente decreto-lei serão atendidas com os recursos do conta cor

rente do mencionado Quadro#

Art# 7®- Fica aberto um crédito especial no valor

de Cr$ 500.000,00, para aquisição de material e o mais que se

fizer necessário à instalação da IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO#

Art. 8®- Instalada a IMPRENSA OFICIAL, o Diretor,no

prazo de 90 dias, a contar da sua designação, apresentara ao Se

cretário do Interior, Justiça e Segurança Publica, o devido re

gulamento, para estudo e aprovação do Governo.

Art. 9®- Êste decreto-lei entrara em vigor na data

de sua publicação, revogadas as disposições em contrario#

Curitiba, em Z7 de junho de 19ii6, 125® cia Independeu

cia e 58® da Republica.

/  / ! ;i í I l .

i
/
/

m/



Exibir Ato

;^^Pesquisa Répida'«^^v^?voltaH@-r^

j  página para Impressão

Decreto 4166 - 18 de Outubro de 1994

^terado Compilado Orioina)

Publicado no Diário Oficial n°. 4368 de 18 de Outubro de 1994

Súmula; APROVAÇÃO DCÍ REGULAMENTO DO DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFIOAL DO ESTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe.confere o art. 87, itens V e VI, da
Constituição Estadual,

DECRETAS

Art. 1®, Fica aprovado o Regulamento do Departamento de Imprensa Oficial do Estado, na forma do anexo que
integra o presente Decreto.

Art. 2®. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogada o Decreto n® 2.230, de 01
de setembro de 1976, e demais disposições em contrário.

Curitiba, em 18 de outubro de 1994, 173® da Independência e 106® República.

Mário Pereira
Governador do Estado

Ronaldo Antonio Botelho
Secretário de Estado da Justiça e da Cidadania

Carlos Artur Krüger Passos
Secretário de Estado do Planejamento e Coordenação Gerai

Este texto não substitui o publicado no Diário Ofícial do Estado

ANEXOS:

Exibir Descrição

anexo23915_20126.pdf

Voltar

© 2000 • Casa Civil do Governo do Estado do Paraná
Palácio Iguaçu - Praça Nossa Senhora de Salette, s/n
80530-909 - Centro Cívico - Curitiba - Paraná

I



ANEXO A QUE SE REFERE; O DECRETO MO

RESiJLAMENTO. DO DEPARTAMENTO DE .ÍJIPRElãÔA CFICíAU JJÜ ESTADO - DIOE

TfTULO 1

DA :CARACtERl.ZAÇ2SQ £ DOS OBííETíVjSS .DfO D©»ARTA«ENTO PE IMPRENSA

OFICIAL DO ESTADO- ̂  DlOg'

Art., ** O DePiScrtameríto tíe Impijf&nfta fíhfiçi.al üa Estado -
DIOE:; p^XU Lei raO 4BÒ^. dè E7 Jiudilib ds i9-46j
eri&íà& fim AuLardiiia feifeieí3(3Lã;.l pfiia Lei fiS; de iS de iuittp de
1969-^ è entixi&djá -dtíMr^liÉfcitsa dpfeada de persanalidadre • itlir^ldifiíá lÉB
direito Pií&lljcav csín patrÍ!íl®Mô. e mceá^feias próprios, coi» autofioMàt ' ̂
ôdíljitttist.rativa-, técnica e 'Financé-ifà, vírtctElada k Secreta-ria di&
Estatía: da óostlça « da Cidadanlár ritiS t&TfliâS- de- art, 4S da- Lei nS
9*M9* de 0-7 de^ J«T»ho de l?9i.

Rará^rai^o ónioo ^ São. ddgnsidêí^d^ -eíiuivaldfft^» paura ^ins
rféstd. Resulaffieütxttí, .•eK.pressâes " Deparfcámento «ífe Iifní»raMfôa íí'f'icial
do ÈstadD «0ÍEOE ̂  « ■$u=^

Art. es - Ao DroÊ. íCôffip^fees

■í- — publâcar .o Diákrío. Oi^.ícl.a.l -do Es-tado e o Diár.io-
Qíi-cial. da Justiçai

il >- iíivpri;ínir iivf-aâ, coletâne.aa de leis e decretos*
mefiBasie.nSií rel-â-^ârid^-» or<ga(tt.eotQSi- carta?zes.,i;
-folíietos, SBFrara.fcasj- re^ifiístâs e -OXítros opd&dulos de
ipterese» pdbllco.i

IIT tnan-ter oíiclpaè ptópTias,, -eoíg dfe qofnpoeicão,
dieitadSo, -diasrawíâ«!:&* recytsâb». 'fotLe-líto&ra-fia,.
Cbapâí^.# áiííprfê^SjãtJ,. corte e efica dernação ̂ para
ejcectação dias serviços. jgrJriliGas necesisórios aos. orjffãbs
.e eítfcidadfes lia ^dbííiíistração ptibji.ca- .estaduai,?

?

i. IV — fiSseGEítaF é- >fornecerj. encio^ivament© aiod ôrsães e
Ejltíí-dpUield- P^íliçás Estaduai.®/ FedsrMs .e MitíOicípais,
os tfiâhàíhíí^ i^râ-í Icios que decassá.-fcatnjr pôrcebentío.
pelos, servi çoér prebfeadfos o ^vido pa-samewtoj:

V — exeiEirt^ serviços strá#ÍGps de ^erçeírds
ejtiçlÁ&iwaníente rtó que se refiracitt % ;PUbI.ãcáÇãb d®
£fíil5ai&wi AyirÇ.os^. .'Baãantipás e ■ ma-têriâe' ide-óí^iSíafÇãd. .
iesai í- . ■. • ■ . ■• .

Vi - dfesôíftPShtTíâif âutra^ atividades çompativrei© çam as suas
Finâlic^ctes. *



TITULO II

DO PATRIMÔNIO E DA RECEITA

:20

CAPÍTULO I

DO PATRIMÔNIO

Art. 32 — 0 patrimônio do D-IOE é constituído:

X - pelos bens móveis e imóveis^ instalações e
equipamentos destinados pelo Estado para a consecucao
de seus objetivos;

II - pelos bens e direHos
re ce b i dos em doacao.

CAPÍTULO II

que forem adquiridos ou

DA RECEITA

Art 4S - Constituem receitas do DIOE:

I - os rendimentos e remunerações de serviços prestados;

II - os juros bancários;

IIJ - as dotações consignadas nos orçamentos da União, dos
Estados e dos Municípios ou de outras instituições
oficiais ou privadas;

IV - os recursos provenientes de operações de crédito;

V — os recursos auferidos pela alienação de equipamentos
e materiais inserviveis;

VI - auxílios e contribuições de entidades públicas e
privadas;

VII - os saldos anuais, apurados em balanço geral;

VIII - quaisquer outras rendas decorrentes de
atividades.

suas



TfTULO III

BA ESTRUTURA XíRSAfínÁCIONAL Bi^í^XCA DO DEPARTAMENTO DE

iwpRensa ofioial do- estado

-50^ - A éô"tapu feira üirâai3Í2faítiíttlai tiásiça. dp D^pârtapsí^fco
çie Jtnpr^^&Èí jQ^ííCiâl <ãp

í í- Nxv^l de JJiretpIto

aT — Çon^eifeo- «íê. jAdi^náj^rapêp
&> - Odtítóeli^e. Etfitíaríâi '
•■cí -r- Dlrôífciàría

lí NEIvbI íIb Ãâsfesspí^ítôíitiá

•â:> - 0^£oe^
í>)f - A^^^T'ia Tácrtíeía

I-I Í <- NíVei de .'Exeteu^ô

Diretoria Administrativa ® PinsncPíra
a.| - B^ência :Adip.in-ístrat.iva

- E^êncíâ EiFíMJWrei ifa.
ôj- S-. tferêftcia CÊtoôTPia-l

25 Dáretoria Téchisa
a). — Sérência de P.rodttçãb de- Artes Oráficas
fí> - Oerênsía de PrpdH^ày de dornal

Pdrásrai^a jSmíco **•- A represen-tas^b 6rái^.íd<â desta estr^ütüfa ê
apresentada «o orsaaJPSFrama ane>«3t .a este físauXamento.

Art. .éB G défesfclhamefíto. da dStnítUifa {brffainisaLc-ipnal í^âsípa
do OiOE sera 'PííKado JTO. ssm regimento; interna-./ apTTróráde f^õ
Censel^^ de- .Adm?inietradio « baiHaáò pgr: .ato própria .áá Diretor'^
Pj^íííéBtê* ôíí^^J-dâ -ã -Secir^taria d^ SfftadO do Pianeil^mejntd. >
CíüíírdferrâfisScy



TÍTULO rv

DO CftMPQ FUNCIONAL DAS UNIDADES INTEGRANTES

DA ESTRUTURA ORGANIZACIONAL BASICA DO DEPERTAMENTO

DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO

CAPÍTULO I

AO NÍVEL DE DIRECSP

seção I

DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

Art. 72 ~ O Conselho de Ad/ninisfcraçao, órgão colegiado da
deliberação e orientação superior, encarregado de -formular a
política de ação do DIOE, de acompanhar a sua execução e de avaliar
o  desempenha no cumprimento das finalidades e objetivos
institucionais, será composto de 5 (cinco) membros, a saber;

I -

II -

o Secretário de Estado da Justiça e
como seu Presidentej

da Cidadania,

o Secretário de Estada da Educação ou representante,
por ele designado;

III

IV

o  Diretor do Departamento

de Material - DEAM;

Estadual de Administração

o  Diretor

Executivo;

Presidente do DIOE, como Secretário

V - um representante dos -funcionários do DIDE, indicado
na forma prevista na Lei nS 8.096, de ±4 de junho dé
1985, alterada pela Lei nS 8.681, de 30 de dezembro
de 1987 e do seu regulamento, aprovado pelo Decreto
n2 6.343, de 18 de setembro de 1985.

§ i9 — Os membros do Conselho, com exceção do mencionado no
inciso V, serão substituídos, em suas ausências e impedimentos, por
seus representantes legai.5.

§ gS - O exercício da função de membro do Conselho não será
remunerado, sendo considerado como serviço relevante prestado ao
Estado.



S  Os defnais nisinti-rcs da Dirs^orta do DI-OE pârfi.ici.p.arSp
das do Oors&l.ho "^aráni.stra^ãã com d-lr.e4:%o a vfsz, porési,
sem direito a vofco:.

ftrti SS íT O íSoinselfTQ de ^dfirioistra-çScr . r-se-â-,
qrdiJíariajinerít)B.i MAia vez a. caria trioes-tre-©; • &xtráo^iõ4ri.éBreiT;tè. dor
]c!OnVdi&a.cã& de "Bfâu. Pt^jdoidJd jou par ̂ aliici^tagíMo de í/B Çuiii té-rpoJ: de
aeus mefltbros -

faafásràío âníco fta rettnioes- do; ConselííQ instaiar-ss-So: Com
a P.reiseftç^ dèt maiarl^d: rio^ seu^ membros e suras delifeeratriBes
ssT^o-tcaadriâs peia ínalorla siufpads, tsôí^Rtío -m Presidente, alé^fi) do"
voto comum, o de dfi^íidede.

ftrt;» 9©' - íio tottsel.$p de íídijfirtísítifjSjÃâo* fios temíos dos arts..
eB e ria Lei nH;8»4S5> ri© â de jífcwho rie ±9iaTj. dabri:

I - aiarovsr píeviamei^feeí

a> Pianos « programas de trafaalbo,, bem coífid órcâmérifeo .
de despeses e de 1b.n\nsstimeritoe e sua-e alirerapSes
b  ea?bi wse-;

:b? interiçiSsB de contratarão de empréstimos e outras
■op^aii^s gué resultem em endividamento^

c>= ©tctô de ttfsai^iHAoão que introduaam aitefraçSos de
substância TO modelo -oraani&âcíorial da.
-eBtiddçfei; ' '•

dí tarlíPas- e tabéXaó rélatiyas a serviços t ; BrodjLJi,t.crs e
operadõbs de. iJítêréo^ péfalicqj.

e> pn-ogramas e campanbasi rie diVUlsacSo e Püttíi cidade;

fi atoe de ttesiapra[p.r.iaç:ão s d© 'aXienac^Oi.

s> balanços e demonstrativos de prsstaçrão" de: ridrifas e
apli caçet» de recursos' oreamentârios e ejítrrâ'-
ürcãirréíitâriosj;

h? quadro de ;péS5oâl da entidade^r

%% — pfTiÈímover,. através d© auditoria independente;, p
cc^cttrGíie- cobtáb-il .e íÊà t-êgítimxdade pisr meios :de
;lomarias de auditD.ria, de peri-odicidade e idruridâncla

• vatáíáveiSr. sobre atjas .ariminístna-tivos relaisionad®?
cara- despesa,, -receitây patrimâtnio^ peáySrôal e <Ka.tririal.í

flí - aprdvsr' prcte^'SiDS de - aquísisao:) allenaciSo ou .locaçaSa
de materiaisr mâ^ifi.ad. Ori bens^



'V,

t- ■ '

sEcao- II . . -

DA DIRETORJ^A

Art.iO - A Direbcrria é o àrsM de administração seral da
Autarquia- e,abendó-líièj, -etrf inável WíparíoT^ a oraanizaçiro» o
planejamento, a tiríentâçSçr, ^ GQ"arciej:5^ãioa'o., a ©^•«cucão, o controle-e
a aYaliaoãio das suas ativ^idades,

S  IS — A Diretoria é toDBti tiífcíá dè ym Dirètor
Presidente, um Diretolr AdminÍ&ttát.iV0-f^:nâf-tíe.Írò e m Diretqr
Técnico, nomeados pelo Bovernador do. Éstado,. -Ròt pfOpoBtá dó
Secretário de Estado da justiça e. da Cidadani*-;.

§ SS' - D Diretor Prâsid&nte" srrá saí^tituido- nas s.uas
faltas e impedimentos pelo; Diretór fídaiií^âtrativcj-Fínançeiro d, na
ausentia deste, pelo Diretor Técnico.

Art.ll - Compete á Dlretoriaj

X "■ cumprir s. f-azer rumprár este. ■ReDUl-arttêfito s âB
deliberaçSes. da Gonsaltio- de AdmiJ^istracao^.

II ̂  promover* as medicíaa nedeeôár.iap parâ co^MuJ^d dad
açã^ee desenvolvidas peíi entidade,:

III; - filiar a pòlitlca .da insti tuiç^Oy: para o cumpri-ii^&nto-
da suaS' f,ÍJ73-.l idades, ouvido o -Cddfed-lhd ' cf©
fiidjTfá n-ístTacSoí

JV f serir n orçar.,sato—programa: ^ndai e -suad^ ravisfíes,. .bem
como eKecutar projetos ^ de Planbd de íntVs&t;imentdB.í
óuv-ido o Cónseiho de Adiíinistração?

V — estabeiscer rUretr.íse.s para elabora.cãó: do.s .pla.ntt;© e
propí .de trabalho ^ aútarquiáy

Ví - garlr todos os serviços ds resppn^afailídade direta ou
indireta da Atrtarquia.

# 1-2 — A nenhum 0ir®^fcop' ê lícito usar o nome do
.Depaht.afli©;ht-o de If»preA^a 0''ícia1 do Estado,, párâ cóííti"álr, eíft ¥íbbe.
dèle, ôbrisatroes d.e ^bís como financiamentos^i aVâLÍ-S e
eftdbasas.

g .sS — Todos os títulos D.U documentos que iittpqrtfeip
co/nprofflissds.-f.^^nceiros. spfS.o assinj^ps pelo Diretor F^resi-dentè e
por uxtr dós Diretoftee,

i



SECSO III

DO CONSELHO EDITORIAL

Art.ia - Ao Conselho Editorial do Departamento de Imprensa

Oficial do Estado cabe a escolha periódica/ dentro dos limites
definidos pelo DIOE/ de obras paranaenses de natureza didática/
literária ou cientifica/ para serem editadas pelo preço de custo/ e
será composto de 07 (sete) membros/ a saber:

I — o Diretor Presidente do DIOE/ como Presidente;

de Estado daII - 01 <um) representante da Secretaria
Justiça e da Cidadania;

III - 01 (um)

Cultura;

IV - 01 <Uffl)

EducacSo]

V ~ 01 (um)

Paraná;

VI - 01 (um)
Letras.

de

de

Estada da

Estado da

represèntante da Secretaria

representante da Secretaria

representante da Universidade Federal do

representante da Academia Paranaense de

g 12 - O Jponselho Editorial reunir-se-á ordinariamente, a
cada 6 meses e, extraordinariamente por convocação de seu Presidente
ou por solicitação da maioria absoluta de seus membros.

g £2 - O Conselho Editorial aprovará as normas reguladoras.de
sua atuação para apreciação das obras canditadas.

SECãO IV

DO DIRETOR-PRESIDENTE

Art. 13 - Ao Diretor-Presidente do DIOE., além das atribuições
constantes do art, 43' da Lei nS 8.485/87 é dos arts. 10 e 11 deste
Regulamento, compete:

I - orientar, dirigir e coordenar as atividades do
Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE;

II — representar o DIOE,. em juízo e fora dele, podendo
para tal fim designar um dos Diretores ou constituir
procuradores;

III - receber bens, doações, e subvenções destinados ao DIOE
Q  movimentar com . o Diretor Administrativo-
Financeiro as contas bancárias da entidade;
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IV - celebrar, ouvido o Conselho de Administração,
convênios, acordos, contratos e ajustes com outras
instituições nacionais ou estrangeiras, que realizara
atividades relacionadas com os interesses do DIOE,
cumprida á legislação aplicávelj

V — convocar as reuniões do Conselho d© Administração»

VI - submeter à aprovação do Conselho da Administração a
proposta orçamentária do DIQEí

VII - admitir e demitir o pessoal necessário à realização
das atividades do D30E, de acordo com as disposições
legais vigentes»

VIII - autorizar, homologar, revogar e anular processos de
licitação em todas as suas modalidades ©^dispensar de
licitação os casos previstos na legislação vigente;

IX ~ adquirir, alienar e onerar bens móveis e Imóveis do
DIOE, bem como contratar obras e serviços, mediante
autorização do Conselho de Administração, cumpridas
as -formalidades legais

X - cumprir © fazer cumprir as normas resulamentares e as
deliberações do Conselho de Administração e demais
determinações legais;

XII — propor modificações ao presente Regulamento ou à
edição de normas complementares de interesse do DIOE,
submetendo-as âa Conselho d© Administração;

XII - determinar a instauração de sindicâncias e processos
â.dmi ni s t ra t i vo í

XIII - emitir parecer e autorizar os órgãos e entidades da
administração pública estadual a contratar com
terceiros os serviços gráficos, que não possam ser
executados pela DIOE;

IX - desempenhar outras atividades inerentes ao cargo.

SÊCKQ IV .

DO DIRETOR ADMINISTRATIVO-FINANCEIRO

Art. 14 — Ao Diretor Adniinistrativa-Financeiro, além das
atribuições previstas no art. 43 da lei n3 B.405/87 e nos arts.lO e
li deste Regulamento , compete;

I - assistir ao Diretor Presidente na direção, controle e
organização -das atividades do DIPE»

II - substituir o Diretor Presidente em suas ausências e
impedimentos;



IJ.Í proaraipa^j coordenar e controlar as
átivíítâtíes rei-àcijcmadas «Sbm os Sistemas £st^4wai.s da
:Re£:Ur:si^ Adflflndt^tr-ãtnSio Serrai e FÍnâíntíf&irOj
no â/jítef to do ®'IOEj:

IV ~ acompanhar e cootrolar a .exatút^tSO' dO' crrçamarito
prESSrartfâ. do D^i

V •" movifliemtar as contas íianclif ias dp CltíE cerfíí o íiirstojr-
Presidojítejí

VX - or*s.ahiãarji OGrordanar ® cootròíar as
atividades heiaelOítadas põitt a adorinistr-a^clo: dé
recursae humanas/, db ÍbB.ii& j^atlri.ínPoí.ai© é d^- servi dós,
de apoio- nas aâreas da conserv-áçSrCí, itf.âildteddSoy
ÃbÜadoriâ* sesar^ç&j transpiparties e demais servix^os
.-au-KÍlxaresi-

V^íl — o.rsanfisar» cdor-denat" ;e controlar as
atividades dtíjwercíâl-sj.

VXH - Q cQ.fftx«íe dê asisinârttirifâ dds Bi árias Dílciai-s ,do
.Estado» da jíustiçía e dd pjtsfbliísa.dSeSi

3CX — a aprovacaç» do orçamento de clistôs de traball^os
&r^fit£OSj

X - desem^petthar outras târetas od]npâtt-Ívoi!^ cotit a poaS çãb
e .as deferminadas ̂ lo Si reter Presideíiise-.

•SEÍSÍO V

m DIRETQR TáGlTOQ

— Ao- Di.rertdr' íiídjíAipo» além da^ atribuleis previstas
no art. ̂  da Lei rM ê nOS airtg. l-d & Ü dWstB êeaúlamento

í - pianeJarj executar, • caordorrar e contrdíar as
afciyid^es rjô!Ucc?torT^dâs doa a prorducto dos jornaid .e
das. artes

IJ - Xey.afTta.r « contro:Ligtr os custos industriais,-

ill controJar a jgualidade a nívél .de procsesso e de
produto >Finaij

IV supervisionar' e orientar o orçaínêntâ d'® eüçato'® do
fí^aí^rtaí uf.ili.iZado oa execucao de serviços jgrâficrasí

•V « propor a -contratac^ com terceiras de serviço
srâífíçois hdê nSo possam ser eíceGutadoS pelo Ô1í43Eí

VI cooaftfefiiàir se-rvScips ex-ecutados atravos .do sistema
de computado êrâ-fXtaj



«l ' t

VII — desempenhar outras-t.are-fas coíijpafciveis com a. ppsicSo
e as determinadas pelo Hlretor ̂ resi.dehte.

çAPíTULp xr

Aü WlVEL .BE ASSESèÔPÍAMfâyTG

I

DO BfíBINETE

Art, 16 - Ao .Gabi.nete cabe?

I - àr assistência, a diretoria rra desempenho- -dos. seu;s
coffíprOmlsScís o-fie-ia.ls © Rarticularesj

•- a el-abaraçSs e a çoordenaçap da asenda tíe
' compromissos àa .Dípetpría.i írantroJLaoçio. o ®eu
CQmPVÍflrshtO',;

XI-I o recebimento^ â S,^-l-eóão:v * a à,ntstruçrãb.j: o
erfc:ami.íi}:i.aí"®.T>to e o acompsrrhamenta -de tptío o
sKp.edíehté dá- Bár.etoriá/ exercendo o r^pectivo
controlei

IV — .D pmyíment-o-da- transpo-tte i c i.a-I tía ^iretoriaj

V — a redácao, o prepa^co e o envlG:, través do protbOOiib,-,
das .corre.spOhdãncía.s -do DIDE*

VI ~ p reg.istrpi a expedição e a gutárda de doc.um.enfeps
resultantes das reuniões do üo-nselfjo d.é
Ádmtrt I st raç^^Q j.

VII - '0 desempenho de oatras. atividades correlatas.

-SEÇSO IX

m ASsÉôSdRiA TéemeA

AHi.íy - h .Assesspria lectiica competeí:

I- - o asse-sSòhamehtP técni-co, através de estüdo^'-
çoTisuXte a ppdigo-i leis. e j.u-risprudênPí.a- e dâ
pflêntácao e -j^çpmentía..cle de propedlmentos em atos. e
assuntos técnrç^sy^ ,i.trradi.pos e adfffihistratívosí



II ~ a emiesão de pareceres sabre processos e expedientes
administrativos;

III - a análise e a elaboração de minutas de contratosV de
decretos^ de anteprojetos de de normas/ de
resoluções e de outros documentos de natureza
técnica, administrativa e jurídica de interesse cia
Autarquia;

'IV - o assesoramento ao Diretor Presidente em assuntos
técnicos, administrativos e jurídicos do DIOE;

V - a participação na elaboração da proposta orçamentária
anual e do orçamento plurianual de investimentos do
DIOE;

VI " a proposição, a coordenação e a execução de programas
de mudanças organizacionais;

Vil - o assessoramsnto quanto â racionalização de impressos
de uso comum dos diversos órgãos públicos;

VIII - a proposição dé alternativas relativas á decisões de
investimentos e ■financiamentos do DIOE;

IX — a elaboração, a orientação, o desenvolvimento, a
supervisão e o controle das atividades e.açSes dos
sistemas informatizados;

X — o assessoramento ao Diretor Presidente nas reuniões,
conferências, palestras e entrevistas;

XI - a articulação com a Secretaria de Estado da
Comunicação Social, objetivando a execução conjunta
da política de comunicação social;

XII "■ a elaboração e o acompanhamento da programação anual
das atividades do DIOE;

XIII — o desempenho de outras atividades correlatas.

cAPíTüLo rn

AO NÍVEL DE EXECÚCãO

SECao I

DA DIRETORIA ADMINISTRATIVOA FINANCEIRA

^Art.lS - A Diretoria Administrativo Financeira cabe a
execução das atividades relacionadas com recursos humanos,
contabilidade, finanças, material, patrimônio, serviços gerais,
segurança e manutenção.



suoatwttu i

DA BEReNCIA administrativa

Art.l9 ~ b Gerência Administrativa compete:

I - a prestação de serviços meios necessários ao
funcionamento do DIOE relativos à administração de
recursos humanos, materiais, patrimônio, serviços
gerais, segurança, manutenção, comunicações e
transporte;

II — a manutenção da integração funcional dos sistemas de
Administração Geral e de Recursos Humanos do Estado,
através dos Grupos Administrativos e de Recursos
Humanos Setoriais da Secretaria de Estado da
Administração;

111 *- a execução da política de recursos humanos;

IV - a execução e a supervisão das atividades decorrentes
dos processos licitatórios na forma determinada pela
legislação e normas pertinentes;.

V - a programação e coordenação . das atividades
relacionadas com □ suprimento de materiais e controle
de estoque ,-

VI - o desempenho de outras atividade correlatas.

SUBSECãO II

DA SEReNCIA financeira

Art.20 - A Gerência Financeira compete:

I - a execução financeira dos orçamentos anuais a
plurianuais de receita e despesa; '

IJ -* a elaboração de balancetes, balanços, análise de
resultados e estudos complementares de acordo com as
normas fixadas pela direção;

III - a manutenção da integração funcional do Sistema
Financeiro do Estado, através do Grupo Financeiro
Setorial da Secretaria de Estada da Fazenda;

IV - a coordenação e a promoção das atividades
relacionadas aos sistemas contábeis, orçamentário,
patrimonial, de apropriação de custo© e financeiro do
DIOE;



V - a caqrdenõui^a e a promocSo das ajbiv Idades
relacaonâdáê Com o eprrtrçü-e de contas^
prápriâ jg ttíiffãdâs de contas.;

VI - ag. i^ífeii-vÍLdades- tie tssouLrariãy

VII - o ordei^iafted-feí dia e.mppflha de despesas ® fnovlmertfcãstóaâ
dos recarsos íi.iw)ce.ijr^:e dO I>rüHr

VII.I - a CQordenadãd .da pro:9ra5tif9Ld^ da receita e desemboido
a çtírtp e fflé.dio pVa^^.j

XX ̂  u desenípe.dRti :de .odtra^- atividades correlatas,

í  TssiffiSEcSD rri

m í3feR®tfÇ.XA CtJMERGliSíL

ftft .cH - h. ̂ derlncía. Çomerciái

X. ̂  a prosraffladSo, a oraartlza-cSo,. a dlreçSo^. a
jortóntaçãa) o rontroli e .a efâofíí&ífâcãü das ativldatles
cofíierciâás do -DiOE;

%■% a vpnda de antxntrlos .e pubí,ica-f&eS;

ril - a ewsDflienda,. a eatocadOtnr ^ yend^ de: poletaneas^ leis,
S?ela.tôrlpe# encartes ê oütPos fílí^diítos afins.;.

ÍV — a dos predutos encDwenrfadQs;

.V a oianutançSa do catíastr.o atualizado: de ■assinantes e o.
íSdnt-rQi.a de vencimento- de ass-iftatupa&:

VI — ô dáSôfflp&nho de putras atividades corfela.taSv

11 ,

ÜA -IWííÊtORlA TéCMlÇAt

sfirt.SS - il^. Dirgtarrla Técnica cabig: a exepoçlíp das atividades
.de p^tane-iamento ©• dp:ft.èlrittld>. fioico e ■finaneéíTO;, da. prad.y;Cap dos
jõrnai&j das ..artes ^rá^ijGfas,^ d^;. produção das .encoméísdas e dos
peirl:or.dlçps a carso do ÊIOE,. dó" levantamento .das nece&â idades de
l.nsUíno:& para .a prpdQtç:& e racionâliãiâ-Cãd dbs estonuas e o controle
da .<}üal-ldaâe da pròdú:c^Q executada.



SUBSECaO I

Dft GERÊNCIA DE PROWKO DE ARTES GRAFJCAS

Art.23 ífc GerÊncia de Pradüfccfo de Artes jOráfic^ competes

í. - a presrematíão a :o,rsa73ia:ffçãb/ a.-dirè^faô^ o. cdí^troT© e
a caordenaííãd ds^: ^'tivfida.dçe industriais ds ártes

■• srá-fí.cas do D.ÍDEs

Tl — a analise da quelidade do- maífeeTiai e eqtuiFacfi.entp®
srá-fícoe a serem' adpuiridcís- pelo 0.ÍDE;

Ili - a adoção de métodoá dê aprovei-tamento racional de
.jnatera-ai.s? d© maquinarias e da med <fe e&ra uti.l-áaiadoç
no. prôcesíso de pnoduc^oí

iV- — o fornecifPsrtfco. .de dados necessários. ^ Ili-vist®
Corm&Tdsâl para flxaçã'0' de prazos de ^ítr.ssâ'* de
preços & de orçametftos tias pbras e serviços ârâ^íi.cOs
^Hecuta.dps pelo. DíBÉ.;

•V *** o deâemf^nfítJ de oatras. atividade co.rreíat^s-

sei» V

DA: .GERÊNCIA- DE PRODUCíSO DE; .O^QRNftL

Art,S4 A Gerência de Protíuçrâo .de Jo.rna'J competei

I - a programação-j prsanizaçao, a .direí^Or -eòntroil-© e
a <oordenà'iiSSci das atividades industriais da iar-nal
"Diário Gfic.iai do Estãcfsi" s .da ''^Diário da .^Justiça";

lí — a análise da. qualidade do .materi.áí e-equi-pemsntos
aráfi COS a aeram â.dquí fl dos, pelo DIDE;

Xil — -a- adoção de mê-todos de aprdveírtam.ento rácional dê
matê-rriaas,, d.e •.maqiuiná.rias e d® mao> de tí.&tré fcÉtiZisacíds
no- proceSad -dê prbdüçãôj

-- a coordenação da publicação daS .niaterxas a Herein
inseridas nos Di.árías.oficiais dó Êstádó e da. Dustiça
e  .<íisfc.rifcitfi—l-OS' à produção con^forme- ás SuaS
ç-a rod-te r--^ s. t i ca-s i

V- a deeêijípênl^ de" outras etivídades- correlatas.

tit-ULG IV

DAS, DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS



A-rt, S5 - As. d^te Re.su.Iam^q.f:o serão efetivadas
através decra-fcos* . apés ú ^tovaíMü. Pté^íã dtt Cq^ôb1J[^o de
AíftninástrãFç^ da Auta-rquia e .pcronuiirilamsnJíG .i5#iíá.ai da jSsfemfeaí-íra de.
£:âtad£> tíd e S^pordenc^ao .Geral. -

Affe-26 - A desi-snapâto dos cauEiUpanítes d& Chefia será -tealísada;
Pur atfi .tfo Rire^iíür pres.idente em conjuntd. :com o
AdíftSttlS^í^tiivd-Fjtíiahqeíirc) o'« Pire^r Técnico-, conforme a área/
ofeserYdiía a tísfrílítaç-Sd do -eâUditâde em reá&jsão atos Fré'^re<?uis.i tcs
exísidos/ aua af te-idade com- ât pósiçâo., e->{ pôrléAdia prtífjss.iOhal e
caT^adidade; téç.nrica: « adinínist-rativa.

— Qs ©e-rentes Adminí-strativo,. Fd náracei rO é C0m#rffi.al
sérKo oDinsEadtis. pelo êeôrètárSd. de .Estado dá .dustisra e. da Cidadania,
POX dp diretor Presidente db Dlcê, déhtfte tecMcos com
COhhedxmentos e nsom oieiS de s tcâípro) anos d© eK^erlSd(.clã cdiílífpr-OVâ^
Fô^íBétfvãni&iite- nã& ársas financeira e comercial.

ftr1fc»SS O5 Serjentes de Artes t^ráficas e de Jornal sbrlto
rioinjBadc» ;PS^1:0 Si^í^tário de Estado da -.iíastiça e da DidadâMa., .Àdr
prOPosiOSte dp pir&tor pr^denta- do- »I:OE* dentre técnicas cOm
cOd^dltueii^õd e dftttt .t^ais -dje 5 jCcichoo? áhoe ..de experlr^ntrla çOTipravada
na área d© produçaTa -d© artes sháfics^.

Art.^SÇ - A ges^tã-a tf© fecarsos hddarioâ Sefá a p^áfeícstía pelã.
adMnfslirAcsaro direta © autárAteioa cto Poder €?c©cut:íVo Estadual.

ii5dr.t.*3<? ■" s jde^lhdfliSfTta da estrutura organzaacional dõ SíGlE/
será ficada nd Êfeü R&sáittenlíd íhtsrhO/ a-provado previatpente-, pelõ
Conselho d© Admiíiistraç^dt apôS- CdnSfuitada a BiseíretatriA d"^ Estado d©
Planejamento e ■íJ.oorclBl?»an?S® ©èr&í>. nd prastó d© %) (nj?v©nta> dias
dâ}fta&&3s< A partir dA data da. pu&ii.cao;^ dêste Seg!a.Íâfli#tftíí-

Affe. ^ — Gs t^sãs omiífeds -cfeste- ítesulamento ^s&^Mx} resoívidos
pelo CtíPselíHô de Admtrtistrádãdi,.
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Poder Executivo

DECRETO N" 0217

O GOVERNADOR 00 ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições,

Resolve nomear, de acordo com o art. 24. inciso llt, da Lei n" 6.174. de
16 de novembro de 1970. ELTON RODRIGUES DOS SANTOS. RG n'
10.905.803-3, para exercer, em comissão, o cargo de Assessor-Símbolo
DAS-5, da Casa Ctvil. a partir de 02 de janeiro de 2019.
Curitiba, em 17 de Janeiro de 2019,198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATiNHO JÚNIOR

Governador do Estado

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

DECRETO N° 0221

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições.

DECRETA:

Art. 1.° Ficam nomeados, de acordo com o art. 24, inciso ili, da Lei

n® 6.174, de 16 de novembro de 1970, para exercerem, cargos em
comissão, da Casa Civil, a partir de 02 de janeiro de 2019:
DANIEL VINÍCIUS WALDRIGUES ANDRADE, RG n" 6.869.276-9, As
sessor Especial - Símbolo DAS-5:
MARiLIA ASSIS BARATTER, RG 9.007.772-4. Assistente • Símbolo 1-C
ADRIANA LUZIA SANTOS. RG n' 4.951.595-2. Assistente - Símbolo 1-C.
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019, 198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

DECRETO N° 0218

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições,

Resolve designar, de acordo com o art. 4.° da Lei n° 17.744, de 30
de outubro de 2013, PATRiCK ALISSON DE SOUZA E SILVA. RG n°
54336632, para exercer a função de gestão pública de Assistente -
Símbolo FG-10, da Casa Civil, ficando sem efeito o Decreto n° 0155, de
14 de janeiro de 2019, na parte que o designou para exercer a função
de Assistente-Símbolo FG-16, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Administração Penitenciária.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019,198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Govumndor do Estado

DECRETO N° 0219

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições.

Art. 1,° Ficam nomeados, de acordo com o art. 24, incisa llí, da Lei n"
6.174, de 16 de novembro de 1970. e designados, de acordo com o art.
4.° da Lei n° 17.744, de 30 de outubro de 2013, para exercerem cargos
em comissão e funções de gestão pública da Casa Civil:
EVERALDO DOS SANTOS JAQUES, RG n° 5,666.117-4. Assistente-
Símbolo 1-C. a partir de 02 de janeiro de 2019;
NICOLE BADUY. RG n° 6.111.119-0. Assistente-Símbolo l-C, a partir
de 02 de janeiro de 2019;
PAULO MATEUS CHIARELLI. RG n° 13.244.970-8, Assistente - Símbolo
1-C, a partir de 02 de janeiro de 2019:
BRUNO HEBERT DORNELAS, RG n» 8.517.293-0, Assistente - Símbolo
FG-10, a partir de 02 de janeiro de 2019;
JULIANA JARDIM JARSCHEL, RG n° 8.363.446-4. Assistente - Símbolo
FG-10, a partir de 02 de janeiro de 2019;
CRISTIANE ELISA VARGAS DE FREITAS. RG n° 3.755.428-5, Assessor

- Símbolo DAS-5, ficando exonerada, em conseqüência, da função de
gestão pública de Assistente - Símbolo FG-11;
VILMAR MILEK, RG n° 1.041.616-7. Assistente-Símbolo FG-10,
ficando exonerado, em conseqüência, do cargo de Assessor - Símbolo
DAS-5.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019,198° da Independência e In 31° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

DECRETO N° 0220

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições,
Resolve nomear, de acordo com o art. 24. inciso III. da Lei n° 6.174, de
16 de novembro de 1970, DIEGO SILVAAGUIAR, RG n° 8.230.285-9.
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Governadoria - Sím
bolo DAS-5, da Governadoria, a partir 02 de janeiro de 2019.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019,198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

DECRETO N° 0222

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições,

Resolve nomear, de acordo com o art. 24, inciso Ili, da Lei n° 6.174, de
16 de novembro de 1970, TIAGO BACCIN.RGn'7,572.759-3, para
exercer, em comissão, o cargo de Diretor Presidente - Símbolo DAS-1,
do Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE, a partir de 02
de janeiro de 2019.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019,198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Govcmndordo Estado

DECRETO N° 0223

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições,

DECRETA:

Art. 1.° Ficam nomeados, de acordo com o art. 24, inciso III, da Lei

n° 6.174, de 16 de novembro de 1970, para exercerem, cargos em
comissão, no Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE, a
partir de 02 de janeiro de 2019:
PAULO KALIL, RG n° 1.835.118-8, Diretor Administrativo Financeiro-

Símbolo DAS-3;

ELAINE ARRUDA NUNES GONÇALVES. RG n° 9.822.569, Diretor
Adjunto - Símbolo DAS-3;
MILENACESTARI CARRARO. RG n° 13.365.588-3, Gerente de

Produção - Símbolo 2-C;
JUüANAMELNIK MUNIZ, RG n» 13.458.585-4, Assistente de Produção

- Símbolo 4-C;

NÍCOLE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, RG n° 13.327.121-0. Onciai de

Gabinete - Símbolo 7-C;

MAURI RODRIGUES ALVES, RG n° 10.905.925-0, Gerente Administra

tivo e Financeiro - Símbolo 2-C:
JEAN LUIZ SANTANNA, RG n° 6.207.084-6. Assessor Técnico - Sím
bolo 2-C:

JOSÉ CASTELIANO PEREIRA, RG n» 3.926.980-0. Gerente de
Produção - Símbolo 2-C;
ARNOLDO RIBEIRO DE CAMPOS. RG n° 3.583.596-2. Assistente -

Símbolo 13-C;

GUILHERME STRESSER BRONOSKI, RG n° 13.480.065-8. Assistente
- Símbolo 13-C.

Curitiba, em 17 de janeiro de 2019,198° da independência e 131° da
República.

GUTO SILVA

Chefe da Casa CMI

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

HUDSON ROBERTO JOSÉ
Sccrciário de Estado da Comiitiicnçãn Social

DECRETO N° 0224

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições e tendo em vista o contido no protocolado sob n° 15.548.105-6.
Resolve designar o Diretor-Geral da Secretaria de Estado da Justiça,
Trabalho e Direitos Humanos ADAYR CABRAL FILHO, RG n° 1.912.719-
2, para responder. Interinamenle. a partir de 03 de janeiro de 2019. até
06 de fevereiro de 2019, pelas atribuições do cargo de Secretário de Es
tado da Justiça, Trabalho e Direitos Humanos, e. cumulalívamente. pelo
cargo de Secretário de Estado da Família e Desenvolvimento Social.
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DECRETO N° 0217

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri-
buições,

Resolve nomeaf. de acordo com o arl. 24. inciso III. da Lei n* 6.174, de
16 de novembro de 1970, ELTON RODRIGUES DOS SANTOS, RG n®
10.905.803-3. para exercer, em comissão, o cargo de Assessor - Símbolo
DAS-5, da Casa Civil, a partir de 02 de janeiro de 2019.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019, 198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

DECRETO N° 0218

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

430S/201S

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições,

Resolve designar, de acordo com o art. 4.° da Lei n° 17.744, de 30
de outubro de 2013. PATRICK ALISSON DE SOUZA E SILVA, RG n°
54336832, para exercer a função de gestão pública de Assistente -
Símbolo FG-10, da Casa Civil, ficando sem efeito o Decreto n° 0155, de
14 de janeiro de 2019, na parte que o designou para exercer a função
de Assistente-Símbolo FG-18, da Secretaria de Estado da Segurança
Pública e Administração Penllendária.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019,198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Guvcrniiüor do Estado

DECRETO N°0219

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

4306/2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no USO de Suas atri
buições,

DECRETA:

Art. 1.° Ficam nomeados, de acordo com o art. 24. inciso lli, da Lei n°
6.174, de 16 de novembro de 1970. e designados, de acordo com o art.
4.° da Lei n° 17.744. de 30 de outubro de 2013, para exercerem cargos
em comissão e funções de gestão pública da Casa Civil:
EVERALDO DOS SANTOS JAQUES. RG n° 5.666.117-4. Assistente-

Simbolo 1-C, a partir de 02 de janeiro de 2019;
NICOLE BADUY, RG n° 6.111.119-0. Assistente-Sfmbolo 1-C, a partir

de 02 de janeiro de 2019;
PAULO MATEUS CHIARELLI, RG n° 13.244.970-8, /Assistente - Simbolo
1-C, a partir de 02 de janeiro de 2019;
BRUNO HEBERT DORNELAS. RG n° 8.517.293-0. Assistente-Símbolo

FG-10, a partir de 02 de janeiro de 2019;
JULIANA JARDIM JARSCHEL, RG n° 8.363.446-4, Assistente - Símbolo

FG-10. a partir de 02 de janeiro de 2019;
CRISTIANE ELISA VARGAS DE FREITAS, RG n° 3.755.428-5, Assessor
- Símbolo DAS-5, ficando exonerada, em conseqüência, da função de
gestão pública de Assistente-Símbolo FG-11;
VILMAR MILEK, RG n° 1.041.616-7, Assistente - Símbolo FG-10,
ficando exonerado, em conseqüência, do cargo de Assessor- Símbolo
DAS-5.

Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019,198° da Independência e In 31° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

DECRETO N° 0220

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

4307/2019

O GOVERNADOR DO ESTADO 00 PARANÁ, no uso de Suas atri
buições,
Resolve nomear, de acordo com o art. 24. inciso lii, da Lei n° 6.174, de
16 de novembro de 1970, DIEGO SILVA AGUIAR, RG n° 8.230.285-9,
para exercer, em comissão, o cargo de Assessor da Govemadoria - Sím
bolo DAS-5. da Govemadoria. a partir 02 de janeiro de 2019.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019.198° da independência e 131' da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

DECRETO N» 0221

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de su
buições.

DECRETA;

Art. 1.° Ficam nomeados, de acordo com o art. 24, inciso 111, da Lei
n° 6.174, de 16 de novembro de 1970. para exercerem, cargos em
comissão, da Casa Civil, a partir de 02 de janeiro de 2019:
DANIEL VINÍCIUS WALDRIGUES ANDf=tADE. RG n» 6.869.276-9. As
sessor Especial - Símbolo DAS-5;
MARÍLIA ASSIS BARATTER, RG 9.007.772-4. Assistente - Símbolo 1-C
ADRIANA LUZIA SANTOS. RG n° 4.951.595-2, Assistente - Símbolo 1-C.
Art. 2.° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Curitiba, em 17 de janeiro de 2019,198° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Govemadordo Estado

DECRETO N° 0222

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil

4310/2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atri
buições,

Resolve nomear, de acordo com o art. 24, inciso III. da Lei n° 6.174, de
16 de novembro de 1970, TIAGO BACCIN, RG n° 7.572.759-3, para

exercer, em comissão, o cargo de Diretor Presidente-Símbolo DAS-1,
do Departamento de Imprensa Oficial do Estado - DIOE, a partir de 02
de janeiro de 2019.
Curitiba, em 17 de Janeiro de 2019,198° da independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Governador do Estado

DECRETO N» 0223

GUTO SILVA

Chefe da Casa Civil
4311/2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARANÁ, no USO de suas atri
buições.

DECRETA;

Art. 1.® Ficam nomeados, de acordo com o art. 24, inciso lli, da Lei
n® 6.174, de 16 de novembro de 1970, para exercerem, cargos em

comissão, no Departamento de Imprensa Oficial do Estado - OiOE, a
partir de 02 de janeiro de 2019:
PAULO KALIL, RG n° 1.835.118-8, Diretor Administrativo Financeiro -
Símbolo DAS-3;

ELAINE ARRUDA NUNES GONÇALVES, RG n® 9.822.569. Diretor
Adjunto - Símbolo DAS-3;
MILENACESTARI C/^RRARO, RG n° 13.365.588-3, Gerente de
Produção - Sfmbolo 2-C;
JULIANA MELNiK MUNIZ, RG n° 13.458.585-4. Assistente de Produção

-Símbolo 4-C;

NICOLE DE OLIVEIRA DOS SANTOS, RG n» 13.327.121-0, Oficial de
Gabinete - Símbolo 7-C;

MAURI RODRIGUES ALVES, RG n» 10.905.925-0, Gerente Administra
tivo e Financeiro - Sfmbolo 2-C;

JEAN LUIZ SANTANNA, RG n° 6.207.084-6, Assessor Técnico - Sím
bolo 2-C:

JOSÉ CASTELIANO PEREIRA, RG n° 3.926.980-0, Gerente de
Produção - Sfmbolo 2-G;
ARNOLDO RIBEIRO DE CAtMPOS, RG n° 3.583.596-2, Assistente -
Símbolo 13-C;

GUILHERME STRESSER BRONOSKÍ, RG n° 13.480.065-8, Assistente

-Símbolo 13-C.

Curitiba, em 17 de janeiro de 2019,196° da Independência e 131° da
República.

CARLOS MASSA RATINHO JÚNIOR

Govemadordo Estado

HÜDSON ROBERTO JOSÉ
Secretário de Estado da Comunicuçrio Social

DECRETO N° 0224

GUTO SILVA

Chafe da Casa Civil

4313/2019

4308/2019

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PAfWNÁ. no uso de suas atri
buições e tendo em vista o contido no protocolado sob n° 15.548.105-6,
Resolve designar o Díreior-Geral da Secretaria de Estado da Justiça,
Trabalho e Direitos Humanos ADAYR CABRAL FILHO, RG n° 1.912.719-

2, para responder, interinamenie, a partir de 03 de janeiro de 2019, até
06 de fevereiro de 2019, pelas atribuições do cargo de Secretário de Es
tado da Justiça. Trabalho e Direitos Humanos, e, cumulativamente, pelo
cargo de Secretário de Estado da Família e Desenvolvimento Social.
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Voltar Imprimir
fc.

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade do
FGTS -CRF

Inscrição: 76.437.383/OOOÍ-21
Razão Social: departamento de imprensa oficial do estado

Endereço: R dos funcionários sn / juveve j Curitiba / pr / 80035-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da
Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:27/07/2020 a 25/08/2020

Certificação Número: 2020072702265743453534

Informação obtida em 11/08/2020 08:56:40

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada
a verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caIxa.gov.br
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 76.437.383/0001-21

Certidão n°: 19793760/2020

Expedição: 11/08/2020, às 08:57:11

Validade: 06/02/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 76.437.383/0001-21, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

Dúvidas e sugestões: cndtÇtst.jus.br



18/08/2020

MINISTÉRIO DA FAZENDA ^
Secretaria da Receita Federal do Brasil y '
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional _

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO
CNPJ: 76.437.383/0001-21

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd" do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://vvww.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 09:07:37 do dia 18/08/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 14/02/2021.
Código de controle da certidão: EAB1.E9E7.F529.8136
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 022138427-58

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 76.437.383/0001-21
Nome; CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 22/10/2020 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

www.fazenda.pr.QOv.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CURITIBA

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

DEPARTAMENTO DE CONTROLE FINANCEIRO

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS

CONTRIBUINTE: DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DO PARANA

CNPJ: 76.437.383/0001-21 ÍÍQ

FINALIDADE: CONCORRÊNCIA / LICITAÇÃO

É expedida esta CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS E OUTROS DÉBITOS MUNICIPAIS, em nome
do sujeito passivo inscritos ou não em Dívida Ativa, até a presente data.

A certidão expedida em nome de Pessoa Jurídica abrange todos os estabelecimentos cadastrados no
Município de Curitiba.

Certidão expedida com base no Decreto n° 670/2012, de 30/04/2012.

Esta certidão compreende os Tributos Mobiliários (Imposto sobre Serviços - ISS), Imobiliários (Imposto
Predial Territorial Urbano - IPTU, Imposto sobre a Transmissão de Bens Imóveis Inter-vivos - ITBI e
Contribuição de Meibioria). Taxas de Serviços e pelo Poder de Polícia e outros débitos municipais.

CERTIDÃO N®: 180496/2020

EMITIDA EM: 24/06/2020

VÁLIDA ATÉ: 21/10/2020

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO: 5427.516E.1ED1.4B24-9.A4AB.999C.F270.E751-1

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de Curitiba, na Internet, no endereço
http://www.curitiba,pr.gov.br - link: Secretarias / Finanças.

Reserva-se a Fazenda Municipal, o direito de cobrar dívidas posteriormente constatadas, mesmo as referentes a
períodos compreendidos nesta.

Certidão expedida pela internei gratuitamente.

-  - —- .

% /

f2 24/06/202



18/08/2020 Quem é Quem - Lista de Setores e Ramais - DIOE ■ Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

Governo do Estado do Paraná

Secretaria da Comunicação Social

DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

Quem é Quem - Lista de Setores e Ramais

DIRETOR PRESIDENTE ■ Nomeação Tiago Baccin
41 3313.3221

janainacampos@dioe.pr.gov.br

,4^ I

A. y

DIRETORA ADJUNTA ■ Nomeação Elaine Arruda Nunes
41 3313.3202

RECEPÇÃO DIRETORIA
41 3313.3221

ADMINISTRATIVO
Contratos

Prefeituras e Câmaras

41 3313.3221

janainacampos@dioe.pr.gov.br

Licitação
Mareia Périco

41 3313.3261

marciaperico@dioe.pr.gov.br

FINANCEIRO

Contabilidade

Faturamento

41 3313.3262 13313.3226
contabilidade@dioe.pr.gov.br

41 3313.3243 | 3313.3242
faturamento@dioe.pr.gov.br

NÚCLEO DE INFORMÁTICA Informática
41 3313.325013313.3256
informatica@dioe.pr.gov.br

Gerência
41 3313.3208 [3313.3231
gerenciadeproducao@dioe.pr.gov.br

PRODUÇÃO GRÁFICA

Orçamento Gráfico

Impressos Escolares

Computação Gráfica

41 3313.3231

orcamento@dioe.pr.gov.br

41 3313.3231

pedldos@dioe.pr.gov.br

41 3313.3260 | 3313.3303
computacaografica@dioe.pr.gov.br

Expedição de Materiais
41 3313.3265

expedicaodemateriais@dioe.pr.gov.br

www.imprensaoficial.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php7conteudo-2 1/2



18/08/2020 Quem é Quem - Lista de Setores e Ramais - DIOE - Departamento de Imprensa Oficial do Estado do Paraná

PUBLICAÇÕES OFICIAIS

Central de Atendimento

Gerência

41 3200.5002NOVO!
atendimento@dloe.pr.gov.br

41 3313.3248 13313.3207

marceio.cavalheiro@dioe.pr.gov.br

RECURSOS HUMANOS Recursos Humanos
41 3313.3240 13313.3209
rh@dioe.pr.gov.br

© Departamento de Imprensa Oficiai do Estado do Paraná - DIOE
Rua dos Funcionários, 1645 - Juvevé - 80035-050 - Curitiba - PR
Telefones e Ramais

Localização
Horário de Funcionamento

Segunda a Sexta 13h às 17h

Olepar

wvvw.imprensacficlal.pr.gov.br/modules/conteudo/conteudo.php?conteudo=2 2/2
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Valor; Ale R$ 370.518.27 (trezentos c setenta mil qinnltcntos c
dezoito reais e vinte e sete centavos) por todo o objeto contratado
adili^'ado.

Dotação Orçanienlária:
12. WI, I (».3U1.0016-2103-3.3.9Ü.39.0Ü.()Ü.Ü0O;
12.001.10.302.0ÜI6-2) 11-3.3.90.39.00.00.303.
Foro; Foro Regional de Canipo Largo. Comarca da Região
Metropolitana dc Curitiba.
Fundamentação L^al: Lei Federal n" 8.666/1993 c suas alterações.
Informações Complcmcntares: Permanecem inalteradas às demais
disposições do Contrato n° 023/2016.

Balsa Nova. 20 de agosto de 2020.

L UIZ CLA VDIO COSTA

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joicc Daiana Bora

Código ltientificador:DE42634B

ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ AVISO DE
LICITAÇÃO PREGÃO (ELETRÔNICO) 29/2020

AVISO DE LICITAÇ.^O
>^GÃO (ELETRÔNICO) 29/2020

PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE BALSA NOVA.
hSTADO DO PARANÁ. TORNA PÚBLICO. PARA
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS. QUE IRÁ REALIZAR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO (ELETRÔNICO) SOB
O N° 29/2020. PAR.A A AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO ZERO
QUILÔMETRO EM ATENDIMENTO A SOLICITAÇÃO DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE COM RECURSOS
PROVENIENTES DO GOVERNO ESTADUAL ATRAVÉS DO
PROGRAMA APSUS, DE ACORDO COM AS RESOLUÇÕES
SESA N 769/2019 E 586/21)20. PARA FINS DE REGISTRO DE
PREÇOS. NO DIA 03/09/2020 ÀS lOhOOmiii. O EDITAL ESTARÁ
DISPONÍVEL JUNTO AO PORTAL DE TRANSPARÊNCIA
ACESSANDO AO SITE wvvw.balsaiiova.pr.gov.br. E NO SITE
\^AW.bllcompras.com. DEMAIS INFORMAÇÕES PODERÃO SER
SOLICITADOS PELO ENDEREÇO DE EMAIL
prcgociroflbalsanova.pr.gov.br. PREFEITURA MUNICIPAL DE
BALSA NOVA. AVENIDA BRASIL. N". 66.'; - CENTRO - BALSA

NOVA - FONE; Í41) 3636-8026.

DEJALMA KOCHINSKl

Prcgoeiro.
Publicado por;

Joicc Daiana Bora

Código Identificador: ID617023

ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N°. 05/2020

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
CONTRATADA: GRANEMANN E lASIAK LTDA.

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DO CONTRATO N^ 05/2020

Coniraiame: MUNICÍPIO DE B.-VLSANOVA
Contratada; GRANEMANN E lASIAK LTDA

Objeto; Aditamento correspondente ao acréscimo dc meta risica dc
aproximadamente .5.51%, referente a rcali/açâo de serviços de
mamilcnçâo. reestruturação e ampliação da rodo dc ilimiinação pública
do Município dc Balsa Nova/PR, pcrntancccndo inalteradas as demais
condições iniciaimeme pactuadas.
Valor; Ate RS 17,136.24 (dezessete mil. ccnln c trinta c seis reais c
vinte e quatro centavos) referente ao acréscimo de mela física.
Dotação Orçamentária;
06.(H)|.15.452,í)()05-2()36-3.3.9t),39.on.{)().507

Foro: Foro Regional de Campo Largo, Comarca da Região
Metropolitana dc Curitiba.
Fundamentação LcgaJ: Lei Federal n" 8.666/1993 c suas alterações
Informações Complcmcntares; Pormancccm inalteradas às demais
disposições do Contrato n" 05/2021).

Balsa No\a. 2t) dc agosio dc 2020

LVIZCIAVDIO COSTA

PrcCíilo Municipal v—ii—-
Publicado por:

Joicc Daiana Bora

Código Idcntif1cadür:4B05I33C

ADMINISTR.-VÇ.ÃO
EXTRATO CONTRATUAL CONTR.ATO N". 44/2020 PREGÃO

PRESENCIAL N" 27/2019

EXTRATO CONTRATUAL

CONTRATO N44/2020

PREGÃO PRESENCIAL N" 27/2019
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BALSA NOVA
CONTR.ATADA; GlOVANELLA INDUSTRIA E COMERCIO
EIRELI-EPP.

OBJETO; Fomccimcnio dc uniformes escolares.
VALOR: R$ 182.456,82 (cento c oitenta c dois mil quatrocentos c
cinqüenta c seis reais c oitenta c dois centavos) por todo o objeto
contratado.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA-
08.001.12.36l.()ü{)8-2049-3.3.90,32.00,00.107;

08.001.12..365,0008-2037-3.3.90 32.OU,00.107.
08.1)01.12.365 ()008-2060-3.3.90.32.(HI,()t).l07

PRAZO DH VIGÊNCIA: .Até 31 dc dc/cmbro dc 2020,
FORO; Foro Regional de Campo Largo. Comarca da Região
Metropolitana.

Balsa Nova. 20 de agosto dc 2020.

L UIZ CLA UDIO COSTA

Prefeito Municipal
Publicado por:

Joicc Daiana Bora

Código Identincad<»r:46.A68D3A

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 38

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTR.ATO N"

194/2019-PMB

PREGÃO PRESENCAL N" 20/2019-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO P.AR.ANÁ
CONTRATADA; INDUSTRIA GRÁFICA ALTIZANI LTDA - ME
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS GRÁFICOS PARA DIVERSAS SECRETARIAS
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

FINALID.ADE: ADITAR a contrato PRORROGANDO os prazos dc
c.xccuçào cm 5 tcinco) meses, c o prazo dc vigência cm 5 (cinco)
nicscs.

Bandciranlcs-PR. 13 dc agosto dc 2020.

Município dc Bandeirantes
imj MARTINS

Contralíuiic

Industria Gráfica Aiti/ani LTDA - ME

JOSÉ RORERTO ALTIZANI
Contratada

DISPENSA DE LICITAÇÃO - 72/2020-PMB
RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comissão dc Licitação, nomeada atni>é.s das
Por(aria.s n" 1.483/2020, dc 06 dc janeiro dc 2020, que declarou

•\>ViVv.dianomunicipal.coni.br.'anip
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Dispensável n Licitação, com fundamento no Art. 24, Inciso 11. a
favor do fornecedor:
ISAM MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA - ME
01 - 01 UND - RODA GUIA DON- S MANCAL - VALOR
UNITÁRIO
R$ 4.8(HUK) - VALOR TOTAL R$ 4.800.00
Para AQUISIÇÃO DE RODA GUIA PARA MÁQUINA DE
ESTEIRA D6N - 59 PERTENCENTE À SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. no
valor total RS 4.800,00 (quatro mil c oiioccnios reais), face ao
disposto no Ari. 26 da Lei n" 8.666/93, \c/. que o processo sc encontra
dcNÍdamcnte imtruido.

Bandeirantcs-PR, 18 de agosto de 2020.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

EXTRATO DO CONTRATO N" 237/2020 - PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 72/2020-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
DO P.ARANÁ.
CONTRATADA. ISAM MÁQUINAS DE CONSTRUÇÃO LTDA-
ME

^ETO: AQUISIÇÃO DE RODA GUIA PARA MÁQUINA DE
"^"EIRA D6N - 59 PERTENCENTE Á SECRETARIA DE
/ADMINISTRAÇÃO DO ML^NICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS 4.800,(Kl (quatro mil c oiioccntos reais)
PRAZO DE EXECUÇÃO: 03 (trcs) luescs. a contar da data da
assinatura deste termo.

PRAZO DE VIGÊNCIA; 03 (trcs) meses, a contar da data da
assinatura deste termo.

DOTAÇÕES;
ADMINISTRAÇÃO-0450/0Ü0-0200504I2204Ü4201533903{1O0(!(l-
MATERIAL de CONSUMO

Bandeirames-PR, 18 dc agosto dc 2020.

Pref Mun de Bandeirantes

UNO MARTINS

Prefeito Município

Isam Máquinas de ConstruçiSo LTDA-ME
AÍRTON DE OLIVEIRA PENTEADO
Contratada

DISPENSA DE LICITAÇÃO N'^73/202()
^VTIFICAÇÂO do ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Ratifico o ato da Comis.silo dc LicilaçSo, nomeada através da
Portaria n" 1.483/2020, de 06» de janeiro dc 2020 c 18 de agosto de
2020 que declarou Di.speiisável a Licitaçiln. com fondamcnto no
Art. 24, íncf.so VIII. a favor do forneccílor: DEP.ARTAMENTO
DE IMPRENSA OFICIAL DO EST.ADO - DIOE

QTDD UND DESCRIÇÃO VLR UNIT V LR TOTAL

01 100 CM/COL PUBLICAÇÃO R$ 30.00 RS 3(),ül)0,0()
DOS AiUS UKICIAIS DU MUNICÍPIO NO DIÁRIO UI-tCiAL DO
ESTADO DO PARANÁ
Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
PUBLICAÇÃO DOS .-^TOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO NO
DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARANÁ no valor total dc R.$
30.000.00 (trinta mil reais), face ao disposto no Ari. 26 da Lei n"
8.666/93. vez que o processo sc encontra devidamente inslruido.

Bandeiraiilcs-PR. 18 dc agosto de 2020.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal

ATA DE RECEBIMENTO DE ENVELOPES.
ANÁLISE E JULGAMENTO DE DOCUMEN fOS
CREDENCIAMENTO N°. 04/202Ü-PMB.

ABERTUR/V

OBJETO: CREDENCIAMENTO DE PESSOA JURtOirAíftr.RlIPn .
FORMAL) E PESSOAS FÍSICAS (GRUPO INFORNIALL^RA-^
AQUISIÇ.40 DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, DIRETAMENTE
DA AGRICULTURA FAMILIAR E DO EMPREENDEDOR

FAMILIAR RURAL. DESTINADO AO PROGRAMA N.ACIONAL
DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR - PNAE P.\RA O ANO LETIVO
DE 2020.

Aos 20 (vinte) dias do mês de agosto dc 2020. às (WhOOmin na Sala de
Licitações da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes. Estado do Paraná,
rcuniram-sc os membros da Comissão Pcnnancnie de Licitações
Marcos dc Moraes (presidente) Cibele Gusmão Fontolan da Silva c
João Roberto Cosmo (membros), nmneados através da penaria n"
1.483/2020. dc 06 dc janeiro dc 2020, com a finalidade dc analisar a

documcnlnção rcfcrciUe ao processo de Credenciamento n". 04/2020-
PMD. que Icni como objeto o CREDENCIAMENTO DE PESSOA
JURÍDICA (GRUPO FORMAL) E PESSOAS FÍSIC.AS (GRUPO
INFOR.MAL) PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS .ALIMENTÍCIOS.
DIRETAMENTE DA AGRICULTURA F.AMILIAR E DO
EMPREENDEDOR F.AMILI/VR RURAL. DESTINADO AO
PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTAÇÃO ESCOL.AR -
PNAE P.ARA O .ANO LETIVO DE 2ü2ü. confomic especificado no
edital, diitilgado cm conformidade com o que determina a Lei Federal
8666/93. art. 14. Jl** da Lei n" [1.947/2ütl9 c demais legislações
correlatas, com vistas a atingir o maior mimcro dc interessados.
Abertos os trabalhos os membros da Comissão constataram que houve
entrega do envelope do seguinte proponciilc; COOPERATIVA DA
AGRICULTURA FAMILIAR INTEGR.ADA DE BANDEIRANTES-
COOPAFL onde após análise dos docnnicmos apresentados, a mesma
foi considerada HABILITADA conforme estabelecido no Edital.

Nada mais havendo a tratar dcu-sc por encerrada a reunião c elaborada
a presente ala que vai assinada pelos membros da Comissão
Permanente dc Licitação.

MARCOS DE MORAES

JOÃO ROHER TO COSMO

ClDELE (ÍVSMÃO FONTOI^N DA SII.VA

Publicado por;
João Roberto Cosmo

Código Itlcnlificador:39FDBXBD

ESTADO DO PARANA

PREFEITURA .MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

DEPARTAMENIO LICITAÇÃO
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

INEXIGIBILIDADE N" (MI8/2d20 PROCESSO ADM. N° 092/2020

O Município dc Barbosa Ferra/.. Estado do Paraná com
lundamentação legal na Lei Federal n" 8.(>6í>/93. artigo 25. comunica
a todos a crclivaçào do procedimento conforme abaixo discriminado:

O Municipio dc Barbosa Ferraz - PR. torna publica a contratação
direta, com incxigibilidadc dc licitação, com RENILDA RUFÍNO D.A
SILV.\ UE JESUS, situada na cidade dc Barbosa Ferraz - PR. para
CONTRATAÇÃO DE FECNICO (A) DE ENFERMAGEM
PARA COMPOR EQUIPE EM C ARÁTER EMERCENCIAL
EM ENTENDIMENTO EPIDEMIA DE DENGUE E
P.ANDEMIA COVID-iy, pelo valor dc R$ 9.9l3.32(no\c mil.
noNcccntos c trc/xs reais e U*inta c dois centavos),

Barbosa Ferra/. 26 dc agosto dc 2t)2i)

MATHEUS FARIA DRAGA

Presidente da comissão Permanente

Publicado por:
Malhciis Fana Braga

Código Ideiitinca(li)r:D58FIF6C

wvw.diariomunicipal.com.br/amp 18


